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RESUMO – A hanseníase ainda constitui relevante problema de saúde pública brasileira, apesar da redução drástica 
no número de casos. O diagnóstico e tratamento tardios dificultam uma ação decisiva sobre a doença.
Relatar o caso de uma paciente com diagnóstico e tratamento para lúpus eritematoso discóide (LED), que se tratava 
de hanseníase. 
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LEPROSY TREATED AS LuPuS - CASE REPORT. THE IMPORTANCE 
OF DIFFERENTIAL DIAGNOSIS OF LEPROSY IN AN ENDEMIC 
COuNTRY
ABSTRACT – Leprosy is still a relevant public health problem in Brazil, despite the drastic reduction in the number of 
cases. The late diagnostic and treatment hamper a decisive action about the disease. 
Report the case of a patient with a diagnosis and treatment for discoid lupus erythematosus (DLE), nevertheless it was 
leprosy.
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INTRODUÇÃO

A hanseníase ainda constitui relevante problema 
de saúde pública brasileira, a despeito da redução 
drástica no número de casos1-3. Alguns fatores são de-
terminantes na evolução da doença e dificultam uma 
ação decisiva sobre esta, entre os quais o diagnóstico 
e o tratamento tardios dos pacientes4-6,8. O objetivo 
do presente trabalho é relatar o caso de uma paciente 
com diagnóstico inicial e tratamento para lúpus erite-
matoso discóide (LED), que, no entanto, se tratava de 
hanseníase.

CASO CLÍNICO

Paciente feminina, 59 anos, residente em Magé, 
natural de MG, com queixa de “manchas na face”. 
Relatava que há dois anos surgiu lesão, em região 
malar direita, seguida do aparecimento de uma se-
gunda em região paranasal esquerda, com pareste-
sia local (Fig. 1). Trouxe biópsia com resultado para 
LED. Fez uso de hidroxicloroquina por um ano, sem 

melhora alguma do quadro. O exame dermatológi-
co evidenciou lesões eritematopapulosas formando 
placa, bem delimitadas, com bordas infiltradas, nas 
localizações referidas. O teste de sensibilidade reve-
lou alteração para frio e dor, sem prejuízo da sensa-
ção tátil. A baciloscopia foi negativa e o anti-PGL1: 
++++/+4. Novo histopatológico realizado com 
resultado demonstrando dermatite crônica granulo-
matosa predominantemente perianexial e ao redor 
dos filetes nervosos, compatível com hanseníase tu-
berculóide (Figs. 2 e 3).

Fig. 1 - Lesões eritemapapulosas formando placas bem de-
limitadas, com bordas infiltradas, em região malar direita e 
esquerda. 

Fig. 2 - Infiltrado denso com granulomas epitelióides com 
ou sem halo linfocitário. Filete nervoso central (H&E, 20x).

Fig. 3 - Granuloma com foco de necrose (H&E, 20x).
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DISCUSSÃO

A hanseníase é uma doença infecto-contagiosa, 
que tem tratamento e cura, mas que ainda carrega a 
marca do preconceito1-3,10. Atualmente O Brasil ocupa 
o primeiro lugar em taxa de prevalência (4,52 a cada 
10 mil habitantes), à frente da Índia (3,2/10 mil habi-
tantes), e o segundo em números absolutos (79.908 
casos em registro ativo). E 42 mil novos casos são con-
tabilizados por ano no país7,9.

A doença ainda assusta a sociedade, incluindo os 
profissionais de saúde. Contrair a hanseníase não 
é apenas contrair uma doença que agride a pele e 
os nervos periféricos. Estar com hanseníase é muito 
diferente do estigma de ser leproso7. O problema e 
a solução também estão na forma de lidar com a 
doença. A dificuldade para combater a doença no 
país inclui fatores como a extensão territorial, a de-
mora no diagnóstico e o despreparo dos profissio-
nais de saúde, incluindo os médicos, para o devido 
reconhecimento e conduta dos casos. Muitos outros 
profissionais deveriam estar cuidando do problema, 
não apenas o dermatologista. Desta forma, a educa-
ção permanente em saúde, ao proporcionar a forma-
ção dos profissionais de saúde, gestores e usuários, 
é uma estratégia essencial à atenção integral huma-
nizada e de qualidade, ao fortalecimento do SUS e 
à garantia de direitos e da cidadania, contribuindo 
para a tão almejada meta de erradicação da Hanse-
níase. Para melhor cuidar, propõe-se sensibilização e 
capacitação do atendente ao médico, ampliação das 
especialidades médicas para tratar a doença, atendi-
mento descentralizado e multidisciplinar e informa-
ção da população. 
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